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ESTADO DO RIO GRANDE DO SOL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N2'407  

de 

15 DE JUNHO DE 1971 

eg. no Livro ce 

403 	I 

,,,,, ..... 

(1,, Governo 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO' DE IMÓVEL DE  

DANILO A. SANDRIN, -  DOAÇÃO DE TO  

VEIS À CORSAN, E D.LOUTRAS PROVI  

DÉNCIÁS. 

ENG°. SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal-

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a amara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - É o Poder Executivo autorizado a ad- 

quirir, pelo valor de CRS 14.000,00 (Quatorze mil cruzeiros) 

imóvel de propriedade de Danilo A. Sandrin, sito no prolon 

gamento da Rua Tietê, nesta cidade, com área de 875,00 me - 

4"s quadrados, com as seguintes confrontações e medidas:NOR 

lEE na extensão de 25,00 metros, com terras de Danilo A. San 

n; SUL, na mesma extensão, com terras de Aldo Sandrin;LES 

na extensão de 35,00 metros, com terras de Danilo A. San 
n; OESTE, na mesma extensão, com terras do próprio Danilo 

Sandrin; 
• 

ART. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

• à Companhia Riograndense de Saneamento, como antecipa- 
de -recursos lançados à conta da parcela de participação- 

cipal de 25% do custo - total das obras a serem realizadas 

Bento Gonçalves, nos termos do convénio firmado em 13.09- 
, o imóvel descrito no Art. 1 2  desta Lei e o imóvel de - 
i-Iiidade da Prefeitura Municipal, sito na Rua Erny Hugo - 

nesta cidade, com forma geométrica irregular, com á 

superficial de 3.429,40 metros quadrados, com as seguin-
onfrontações e medidas: NORTE, por uma linha quebrada - 
orre no sentido Oeste-Leste, na extensão de 67,50 me - 

por outra linha perpendicular, na extensão de 540 

• 



metros, que corre no sentido Sul-Nor 	sempre com proprieda e 
-, 	 , 	- 

da CORSAN; d 	r outra linha que corre no sentido 	
- , 

e, na extensa() de 145 metros, com a v, al a  Humberto de , 	 ,,À.,,, : 	., „ 
Alen car Castelo ranco; , SUL na extensao de .90,00 M 	j  etroscom.a  
Rua Cel. Bordini; LESTE, na extensão de 73,00 metros com pro 

priedade da Prefeitura Municipal; OESTE, na extensao de 40,00-,,•  
. 1 	 o 

." 

metros, com a "Mia Erny Hugo Dreher; avaliado em C SD 00,0  
Cinquenta mil- cruzeiros 

T, 	As despesas decorrentes desta Lei cor- 

rerao a dotação propria do orçamento vigente sob a rubrica 

3.4.0.9 
ART. 42  - Esta Lei entrara em vigor na data 

sua publicação, - revogadas as disposiçoes em contrário, 

GABINETE - DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos quinze dias d meg de junho de Mil . nOvecentos e seten 
ta e um 

ENG2 SADY ALH 'FAGUNDES 

Pref to Municipal 
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